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	 PROTOCOLO 

CAMARA 1VITTNICIPAL 
DE BENTO GOWALVES 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

PROCESSO N.° 

INTERESSADO: PR&REI.TUR,A 	 MUNICIPAL 

      

      

LOCALIDADE: BL--:.-N  TO 	GONÇALVES/ .1S 	 

     

•AUTORIZA-0.-PODER. 	EUCUTIVO A 	DOAR ÁREA 	DE .T22.ItAS À MITRA 

f. 	É  	 DIOCESANA 	CAXIAS DO SUL, 	 CAPSLA....DA...L.INJIA..,15...D,A....CTEACIEMA,.. . 	É.. 

	E. DÁ_OU.TRA,S. PROVIDZNCIAS. 	  

IjNICIADO EM: 26..0.5.82 	  

ARQUIVADO EM: & — tr- 

COMISSÃO DE: Obraai 	aersti.Ç.Qs...P31b,licos. e. .ativ.i.da.des Privadas. 	  

VISTO 

Enca •egado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - (75 - 5/80 - 500 fls. 

ASSUNTO: 



Prefeito uni ipal 

00 C25" 

1(‘ 
62- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 013/82/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 19 de maio de 1982 

Senhor Presidente 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senho-

ria e aos nobres vereadores o incluso projeto de lei np 13/82, que autori 

za o Poder Executivo a doar área de terra E'a Mitra Diocesana de Caxias do 

Sul, Capela da Linha 15 da Graciema e de outras providncias. 

Justifica-se a medida ora proposta tendo-

em vista que a comunidade da Linha 15 da Graciema necessita da ampliação-

do cemitério, pois o existente e considerado demasiado pequeno, não poden 

do serem efetuadas melhorias. 

Outrossim, solicitamos que o incluso pro-

jeto de lei seja apreciado e votado em regime de urgência. 

Sem outro particular, aproveitamos da 

oportunidade para reafirmar a Vossa Senhoria protestos de estima e consi-

deração. 

Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da CSmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 13 DE 19 DE MAIO DE 1982 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRAS  

À MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL 	CAPELA DA 

LINHA 15 DA GRACIEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

• yes, 

guinte lei: 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

FAÇO SABER que a Cgmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 

Art. 1g - É o Poder Executivo autorizado a doar à‘ Mitra Dioce 

sana de Caxias do Sul, Capela da Linha 15 da Gracie 

ma, para regularizaçgo e ampliaçao do cemiterio, uma area de terras consti-

tuÍda de parte do lote rural nº  16 da Linha 15 da Graciema, neste Município 

com 1.260,00 m2, com as seguintes medidas e confrontaçoes: NORTE, na exten-
sgo de 30,00 metros com terras de Angelo Maldotti; SUL, na mesma extensgo - 

com uma estrada ali existente; LESTE, na extenso de 42,00 metros, com ter-

ras de Angelo Maldotti; OESTE, na mesma extenso, com o lote nº 17 de Clau- 

• diria Frizza, O titulo de propriedade encontra-se transcrito no Registro Imo 

bilierio desta cidade, sob Matrícula nº 13.806, do Livro ng 2. 

Art. 20. - Esta lei entrar; em vigor na data de sua publica 

, 
çao, revogadas as disposiçc'Ses em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezeno 
ve dias do mgs de maio de mil novecentos oitenta e dois. 

2 	,---- 

/ 

NATO JAIVI RIZ RDO 

Prefeito Munic pal 

FORf 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 1.546, DE 25 DE JANEIRJ DE 1982  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESA 

2522512Lugáyn,  ÁREA DE TERRA DE PROPRIEDA  
DE DE ANGELO MALUTTI E SUA MULHER.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Organi:Ja do Município, 

DECRET A: 

Art. 10 - É declarada de utilidade pública, poro fins de desaproprl 
açgo amigável, área de terra de propriedade de ANGELO MAL 

DOTTI e sua mulher LOURDES PRADELA MALDOTTI, com 1.260,00 m2, relativa a parte 

do lote rural nO 16 da Linha Graciema, neste município, com as seguintes medi -

das e conf._sontaç5es: Norte, ha eXtensSa de 301-011 metros, com terras dos expro -

orlados; Sul, na mesma extensgo Cern' urna estrada ali existente; Leste, na exten 

alão de 42,00 metros, com terias dos dOlvapriados; oeste,. no mesma extensa°, com 

o lote rural no 17. A área a iria ddáCilit'à aitUa-ze. dentro da área maior de ;... 

90.000,00 m2, transcrita no Registo 	cieSta cidade. sob. n0 30.142, às 
fls. 40 do Livro 3-AG.; 

Art. 20 	iMSvai ÉJÉS deadd à Mít.ffia' Diocesana da Caxias do 

ridra' o GereW2rie da Linhal 5ratlems... 

e~14 em 	rias data de sua. pui IlcaçSc 

S-Wdsi-601AWien ein cohtl‘lav 

GABINETE bdkEFEITO. MUNÉCIPAÉ. DE BE" IgtfiCALVES,„ 	vinte a cin- 

co dias do m'às de janeiro de mil noveceW66S' e oitent É daia¥ 

REGIST2E-SE PUBLIQUE,SE 

---.017Secretário cia Administração 
Jauri da Silveira Peixoto 

ryie=timnrit/r,u41~ 	 
‘g 	h 	s't,12 	 

45"/  ...0 .. 19...2.6 	 
... 

Secretaria da Administraçâo 



REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

LIVRO T 	—4IIEGISTIZO GERAL 
///',// 	 FLS. 

01 

MATIIIC ULA 

13.806 

MATRICULA: 13.806 (treze mil, oitoce tos e seis).- Bento Gonçalves 
13 de maio de1982.-  (Prot. 27.398).- IMOVEL:Um terreno localizado 
na zona rural deste município, constituido de parte do lote rural-
ntimero dezesseis (16) da Linha Graciema, com a ãrea de mil, duzen-
tos e sessenta metros quadrados (1.260,00m2), com as seguintes me-
didas e confrontações: Norte, na extensão de trinta metros (30,00m 
com terras de Angelo Maldotti; Sul, na mesma extensão, com uma es 
trada ali existente; Leste, na extensão de quarenta e dois metros1  
(42,00m), com terras também de Angelo Maldotti; Oeste, na mesma ex ' 
tensão, oro o lote numero dezessete (17) de Claudino Frizzo.- Propri 
tãrios:  ANGELO MALDOTTI, agricultor, e sua mulher LOURDES PRADELLA 
MALDOTTI, do lar, brasileiros, cic n9 029 436 540/00, domiciliados 
e residentes neste município, na Linha Graciema.- Registro Anterio 
Transcrição n9 3 .142„fls. 40 do livro 3-AO, deste Oficio.- Dou - 
fé.- Of. Ajud. 	,(Alcides Navarini).-CR$ 396,00 -.-.-.-.- 

R.1-13.806. Bento Gonçalves, 13 de maio de1982.- (Prot. 27.398).- 
DESAPROPRIA 	Escritura Publica de Desapropriação Amigãvel lavra 
da em 23 de abril de 1982 no Segundo Tabelionato desta cidade (L97 
14, fls. 137/138).-Transmitentes: ANGELO MALDOTTI e sua mulher 
LOURDES PRADELLA MALDOTTI, jã qualificados na matricula.- Adquiren 
te: MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES, Pessoa Juridica de D eito ,Publi 
co Interno.- Valor: CR$ 60.000,00.-Dou fj.- Of. Ajud ~a .(Al-
cides NavarinIT.-CIT$1.614,00 -.-.-.-.-.~.-.-.-.-.- 

rY) 

1( PODER iunic.W.,r1C )!A 
O. - Reg. Inlveis 

'—' 	OFICIAL - tichl António.  

Certifico reprograficarnsnte o cehts6do de 

Matricula nº 	 3• ee'ivro 2 	R.G. 

(bento Gonçalves   4-1 de 	1982 

O OFICIAL 	62152,11‘ 

CONTINUA NO VEIA 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° Í  

Proc. n.° 	)-0/02  

PARE= DA COMISS. 0 D OBRAS, SERVTÇOS PÚBLICOS 
E ATTVIDADS PRIVADAS 

Os Vereadores aba i.xo firmados, membros da Comis-
são de Obras, Serviços Parcos e Atividades Privadas, a-
pós analisarem os dizeres do Processo nQ 025/82 - que au-
toriza o Poder Executivo a doar área de terras à Mitra Dio-
cesana de Caxias do Sul, Capela da Linha 15 da Grac4ema, e 
dá outras providncias, são de parecer que o mesmo deva ser  
aprovado. 

SALA DAS SESSCES, 26 de maio de 1982 

• 



A2ENCIOSAMENT 

Vereador-- 
res ente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. nQ 272/82-GP Bento Gonçalves, 28 de maio de 1982 

Senhor Prefeito 

Apraz-nos comunicar a Vossa Senhoria que a Câ-
mara de Vereadores, em Sessão Ordinária realizada na noite de on-
tem, aprovou os seguintes Projetos-de-lei: 

1 . Projeto-de-lei nQ 012/82 - que autoriza 
Poder Executivo a alienar bem imóvel e 
outras providencias; 

2 . Projeto-de-lei n2 013/82 - que autoriza o 
Poder Executivo a doar área de terras a Mi-
tra Diocesana de Caxias do Sul, Capela da 
Linha 15 da Graciema, e da outras providen-
cias; 

3 . Projeto-de-lei n2 014/82 - que autoriza o 
Poder Executivo a doar arcas de terras a So-
ciedade Recreativa e Cultural Marcílio Dias, 
da Linha 15 da Graciema e dá outras provid;r1 
cias; e 

. Projeto-de-lei nQ 015/82 - que autoriza o Po-
der Executivo a assinar convento com o Depar-
tamento Nacional de Obras de Saneamento e dá 
outras providencias. 

Na oportimidade, aduzimos a Vossa Senhoria, os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ilm2. Sr. 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DEI. Prefeito Municipal 

em 01 NESTA 

9 
da 

AC/ 
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